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TERMO DE CONTRATO Nº 198/2023 

 

TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE COELHO NETO – MA, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA 

DIFERENCIAL COMÉRCIO LTDA.   

  

A Prefeitura Municipal de Coelho Neto, Estado do Maranhão por intermédio da Secretaria Municipal de 

Educação,  com sede na Avenida Santana, S/N, Centro, Coelho Neto - MA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

13.734.158/0001-37, neste ato representada pela Secretária Municipal de Educação a Sra. Jesuslene Sousa da 

Luz, CPF: 342.663.723-53, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa DIFERENCIAL 

COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.762.882/0001-70, sediado(a) na Av. Jornalista Miecio 

Jorge, Sala 413, Garage 85, Pavmto. 4, Nº 8 A, Renascença, São Luís – MA,   doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Antônio Alves dos Santos Neto, portador do CPF nº 

41.096.033-07, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº PR2023.03/CLHO-00350 e em 

observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e 

na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico - SRP nº 10/2022 – CPL/PMTF, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa para aquisição de equipamentos e 

materiais de uso permanente para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município 

de Coelho Neto – MA.  

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 Aparelho de TV LED de 32”; Und 40 R$ 2.995,04 R$ 119.801,60 

2 

AR CONDICIONADO 9.000 BTUS: Tipo SPLIT, Bifásico 
(evaporador e condensador), Controle sem fio, Filtro lavável 
e removível, Display digital na evaporadora, Com baixo 
consumo de energia ,Selo Procel  “A” , Timer , filtro de 
proteção  ativa, Direcionadores de Ar, Saída  Regulável do 
Ar, Painel eletrônico, Controle de temperatura, 3 
velocidades de ventilação, ajuste automático da direção do 
fluxo de ar (para cima ou para baixo), Garantia Mínima do 
Fabricante 12(doze) meses, contados da aquisição. 

Und 40 R$ 2.732,84 R$ 109.313,60 

3 

AR CONDICIONADO 12.000 BTUS: Tipo SPLIT, Bifásico 
(evaporador e condensador), Controle sem fio, Filtro lavável 
e removível, Display digital na evaporadora, Com baixo 
consumo de energia ,Selo Procel  “A” , Timer , filtro de 
proteção  ativa, Direcionadores de Ar, Saída  Regulável do 
Ar, Painel eletrônico, Controle de temperatura, 3 
velocidades de ventilação, ajuste automático da direção do 

Und 40 R$ 2.941,84 R$ 117.673,60 
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fluxo de ar (para cima ou para baixo), Garantia Mínima do 
Fabricante 12(doze) meses, contados da aquisição. 

4 

AR CONDICONADO 18.000 BTUS: Tipo SPLIT de piso teto, 
Bifásico (evaporador e condensador), Classe de consumo 
Procel “B”, Filtro lavável e removível, Comprimento Médio 
Utilizado 10(m), Presença de controle remoto sem fio, com 
funções de refrigeração, ventilação, termômetro e 
termostato, com alcance mínimo de cinco metros, display 
integrado, Display na unidade evaporadora, com as funções 
de temperatura, ventilação e refrigeração, Garantia Mínima 
do Fabricante 12(doze) meses, contados da aquisição. 

Und 40 R$ 4.822,84 R$ 192.913,60 

5 

Armário de aço com 02 portas e 04 prateleiras. Armário de 
aço com 02 portas de abrir com reforços internos tipo 
Omega, puxador estampado na própria porta no sentido 
vertical com acabamento em PVC, possui sistema de 
cremalheira para regulagem das prateleiras a cada 50 mm, 
com 01 prateleira fixa para travamento das portas e 03 
reguláveis, fechadura cilíndrica com chaves tipo Yale. 
Estrutura confeccionada em chapa de aço nº 24 (0,60mm). 
Acabamento tratado pelo processo anti-corrosivo à base de 
fosfato de zinco e pintura eletrostática a pó na cor cinza 
cristal e portas com pintura em esmalte sintético. Pés 
reguláveis com base em polietileno de alto impacto com 
diâmetro de 50 mm, fixado por parafuso de 3/8 x 1”. 
Capacidade :  30 kg por prateleira . Dimensões mínimas: 
900 mm x 400 mm x 1975 mm (l x p x h). 

Und 40 R$ 1.301,50 R$ 52.060,00 

6 

Arquivo de aço com 03 gavetas: Arquivo de aço com 03 
(três) gavetas para pasta suspensa chapa de aço de no 
mínimo n° 24 (0,60mm), nas laterais, no fundo e parte 
superior. Sistema de deslizamento das gavetas por trilhos, 
corrediça telescópica de abertura total, em chapa de aço n° 
18 (1,20mm). Porta etiquetas e puxadores estampados na 
parte superior das gavetas, pés com regulagem de altura, 
fechadura cilíndrica tipo Yale com chaves em duplicata. 
Tratamento anticorrosivo por fosfatização a base zinco e 
pintura eletrostática a pó na cor cinza. Pés reguláveis com 
base em polietileno de alto impacto com diâmetro de 50 mm, 
fixado por parafuso de 3/8 x 1”. Capacidade de 40 a 50 
pastas ou 45 Kg por gavetas. Dimensões 
mínimas:465mmx670mmx1010mm. 

Und 40 R$ 874,00 R$ 34.960,00 

7 

Arquivo de Aço com 04 Gavetas:  Arquivo de aço com 04 
(quatro) gavetas para pasta suspensa chapa de aço de no 
mínimo n° 24 (0,60mm), nas laterais, no fundo e parte 
superior. Sistema de deslizamento das gavetas por trilhos, 
corrediça telescópica de abertura total, em chapa de aço n° 
18 (1,20mm). Porta etiquetas e puxadores estampados na 
parte superior das gavetas, pés com regulagem de altura, 
fechadura cilíndrica tipo Yale com chaves em duplicata. 
Tratamento anticorrosivo por fosfatização a base zinco e 
pintura eletrostática a pó na cor cinza. Capacidade de 40 a 
50 pastas ou 45 Kg por gavetas. Dimensões Mínimas: 
465mm x 670 mm x 1330mm(l x p x h). 

Und 40 R$ 919,91 R$ 36.796,40 

8 
Banco com 04 lugares: Banco com 04 lugares sem apoio 
para braços, sobre longarina, assento e encosto em 

Und 40 R$ 637,36 R$ 25.494,40 
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polipropileno  copolímero injetado e moldado 
anatomicamente com acabamento texturizado em cores 
variadas. Estrutura em aço tubular 20x40 com  no mínimo 
1,20mm de espessura e suporte de encosto duplo. Tratados 
por conjuntos de banhos químicos e pintura a pó na cor 
preto.Dimensões mínimas: Assento: 465mm x 415mm (l x 
p), Encosto: 280 x 450 mm (h x l). 

9 

Bebedouro elétrico adulto tipo pressão: Bebedouro Elétrico 
Adulto Tipo Pressão, tampo e gabinete em aço inoxidável, 
provido de torneiras de latão cromadas para copo e 
absorção direta com regulagem a jato, reservatório d’água 
em aço inoxidável, com serpentina externa em cobre, 
sistema interno de filtragem tipo sintetizado de dupla ação 
com carvão ativado, compressor silencioso de alto 
desempenho que utilize o gás R134a, tensão de 220volts, 
capacidade de refrigeração de no mínimo 3,5 litros/hora. 
Dimensões mínimas de 1000 mm de altura; 330 mm de 
largura; 300 mm de profundidade. 

Und 40 R$ 2.812,00 R$ 112.480,00 

10 

Bebedouro Elétrico, adulto para garrafão de 20 (vinte) litros, 
tipo coluna: Bebedouro elétrico, adulto para garrafão de 20 
(vinte) litros, tipo coluna, capacidade mínima para 
armazenamento no reservatório de 3,50 litros/hora. 
Gabinete em aço inoxidável, duas torneiras sendo uma para 
água natural e outra para água refrigerada, tubulações em 
cobre externas ao reservatório.  Compressor silencioso de 
alto desempenho que utilize o gás R134a, tensão de 220 
volts, com dimensões mínimas de: 1.360 mm de altura, 300 
mm de largura, 330 mm de profundidade. 

Und 40 R$ 874,00 R$ 34.960,00 

11 

Bebedouro Elétrico Industrial Inox: Bebedouro Elétrico 
Adulto Industrial Inox 2 Torneiras cromadas Manuais, com 
capacidade de 50 litros no reservatório, Atende de 50 a 60, 
Aparador de água frontal em chapa de aço inox com dreno, 
Com revestimento externo em chapa de aço inox, 
Reservatório de água em P.P, alta resistência, fácil limpeza 
e material atóxico, Isolamento térmico injetado em 
poliuretano expandido, Serpentina interna em aço inox 304, 
Gás ecológico R 134 A, Tensão bivolt ou 220v, Baixo 
consumo de energia, , Regulagem da temperatura da água, 
Altura 1380 mm, Largura 328 mm, Comprimento 378 mm. 

Und 40 R$ 2.755,00 R$ 110.200,00 

12 

Bebedouro Elétrico Industrial Inox: Bebedouro Elétrico 
Adulto Industrial Inox 3 Torneiras cromadas Manuais , com 
capacidade de 100 litros no reservatório, Atende de 120 a 
150 pessoas/hora, Aparador de água frontal em chapa de 
aço inox com dreno, Com revestimento externo em chapa 
de aço inox, Reservatório de água em P.P, alta resistência, 
fácil limpeza e material atóxico, Isolamento térmico injetado 
em poliuretano expandido, Serpentina interna em aço inox 
304, Gás ecológico R 134 A, Tensão bivolt ou 220v, Baixo 
consumo de energia, Regulagem da temperatura da água, 
Regulagem da temperatura da água, Altura 1490 mm, 
Largura 402 mm, Comprimento 700 mm. 

Und 40 R$ 3.762,00 R$ 150.480,00 

13 
Cardeira de Plástico Sem Braço Branca: Cadeiras 
Empilhável, Assento: (Altura medindo do piso - 44 cm- 
Largura - 40 cm - Profundidade - 39 cm),Encosto: (Altura 1 

Und 40 R$ 78,09 R$ 3.123,60 
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medindo do piso- 89 cm- Altura 2 medindo do assento - 47 
cm- Largura - 44 cm),Peso suportado 140 kg. 

14 

Cadeira Auxiliar: Cadeira fixa, espaldar baixo, assento e 
encosto estofados em espuma injetada, moldada 
anatomicamente, densidade entre 45 a 55 Kg/m³, com 
mínimo de 50 mm de espessura, revestimento em tecido 
100% poliéster na cor azul, com encosto fixo. Estrutura 04 
pés em aço industrial 7/8” com parede de no mínimo 1,50 
mm, pintura eletrostática a pó na cor preto. Sapatas 
articuladas em polipropileno preto. Dimensões mínimas: 
Assento: 470mm x 420mm (l x p) Encosto : 365mm x 
420mm (h x l). 

Und 40 R$ 349,91 R$ 13.996,40 

15 

Cadeira diretor: Cadeira giratória com apoio para braços fixo 
em poliuretano injetado na cor preto, espaldar médio, 
assento e encosto estofados em espuma injetada, moldada 
anatomicamente com densidade de 45 a 55 Kg/m³, com no 
mínimo 60 mm de espessura, revestimento em tecido 100% 
poliéster  na cor azul. Base de aço com capa de proteção 
em polipropileno texturizado preto, regulagem de altura a 
gás, rodízios duplo giro em nylon encosto regulável. 
Dimensões mínimas: Assento490 mm x 485 mm (l x p), 
Encosto: 460 mm x 480 mm (h x l). 

Und 40 R$ 1.304,66 R$ 52.186,40 

16 

Cadeira Secretaria: Cadeira giratória sem braços, espaldar 
baixo, assento e encosto estofados em espuma injetada, 
moldadas anatomicamente, densidade entre 45 a 55 Kg/m³, 
com mínimo de 50 mm de espessura, revestimento em 
tecido 100% poliéster na cor azul. Base de aço com capa 
de proteção em polipropileno texturizado preto, regulagem 
de altura a gás, encosto regulável. Dimensões mínimas: 
Assento: 470 x 420mm (lxp); Encosto: 365 x 420mm(hxl). 

Und 40 R$ 750,41 R$ 30.016,40 

17 

Caixa Amplificada, Características Técnicas Mínimas: 
Potência pmpo de 500 w, potência rms de 75 w, alto-
falantes: woofer 12  e tweeter 2  ½, tweeter com chave 
liga/desliga, equalizador de 2 vias (graves e agudos), 3 
canais independentes, entradas: canal 1 - alto ganho 
guitarra, baixo ganho guitarra, canal 2 - teclado estéreo e 
auxiliar estéreo, canal 3 - microfone (2 entradas), saídas: 
videokê – line out, porta. fusível: externo, alimentação: 127 
220 v, dimensões aproximadas axlxp (mm): 670 x 545 x 260, 
peso aproximado: 18,5 kg. 

Und 40 R$ 940,19 R$ 37.607,60 

18 

Estante de aço com 06 prateleiras com reforços “x”. Estante 
de aço, com 06 prateleiras em chapa de aço laminado a frio 
de no mínimo nº 26 (0,45mm) 40 regulagens de altura, 
dobras duplas nas laterais e triplas nas partes frontais e 
posteriores, reforços ômega na parte interna das prateleiras 
medindo 13 x 50 x 905 mm. 04 colunas em perfil L de 30x30 
mm, em chapa de aço laminado a frio de no mínimo 
nº20(0,90mm) Dois reforços em “X” em cada lateral com no 
mínimo de 715mm x 30mm ( c x l) e  um reforço em “X” no 
fundo com   no mínimo 1150mm x 30mm (c x l). 
Acompanham parafusos com porcas sextavadas zincados 
de ¼ x ½ e 4 sapatas plásticas. Tratado pelo processo 
anticorrosivo à base de fosfato de zinco e pintura 
eletrostática a pó na cor cinza. Capacidade: 25 kg por 

Und 40 R$ 475,00 R$ 19.000,00 
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prateleira. Dimensões mínimas: 915 x 300 x 1975mm(l x p x 
h). 

19 
Filtro Barro Decorado com capacidade de 2litros, Elemento 
Filtrante 02 velas. 

Und 40 R$ 371,14 R$ 14.845,60 

20 

Fogão Industrial 2 Bocas Alta Pressão Sem Forno, 
Produzido Em Aço Carbono Especial, Cor: Cinza Ral, 
Grelhas E Queimadores Com Ferro Fundido, Pés 
Revestidos Com Sapatas Em Pvc Rígido, Tubo Coletor De 
Gás Cromado, Diâmetro Da Boca 30x30,Sistema Exclusivo 
De Regulagem De Ar/Gás Coletor De Resíduos Individuais 
Em Aço Galvanizado, Registros De Alta Resistência, Baixo 
Consumo De Gás, Alta Pressão: 2 Queimadores Simples 
130mm,Peso:20 Kg. 

Und 40 R$ 1.339,50 R$ 53.580,00 

21 

Fogão Industrial 4 Bocas Alta Pressão Sem Forno, 
Produzido Em Aço Carbono Especial, Cor: Cinza Ral, 
Grelhas E Queimadores Com Ferro Fundido, Pés 
Revestidos Com Sapatas Em Pvc Rígido, Tubo Coletor De 
Gás Cromado, grelha e queimadores em ferro fundido, 
sendo a grelha 30 x 30 centímetros ,Sistema Exclusivo De 
Regulagem De Ar/Gás Coletor De Resíduos Individuais Em 
Aço Galvanizado, Registros De Alta Resistência, Baixo 
Consumo De Gás, Alta Pressão: 4 Queimadores Simples, 
(largura X altura x profundidade): 74 cm x 80 cm x 82,5 cm. 

Und 40 R$ 1.558,00 R$ 62.320,00 

22 
Fogão 6/ bocas: fogão 6/bocas tampo inoxidável, aplicação 
doméstica, tipo convencional, com 4 bocas, acendimento 
automático e forno auto-limpante, cor branca. 

Und 40 R$ 2.707,50 R$ 108.300,00 

23 
Fogão 4/ bocas: fogão 4/bocas tampo inoxidável, aplicação 
doméstica, tipo convencional, com 4 bocas, acendimento 
automático e forno auto-limpante, cor branca. 

Und 40 R$ 779,00 R$ 31.160,00 

24 

Fragmentadora: Abertura de inserção 230 mm, máximo de 
folhas (70g/m2) 10 folhas, tipo de fragmentação partículas 
de 4x40 mm, velocidade de fragmentação 2,3 m/min, tensão  
127V ou 220V. 

Und 40 R$ 2.819,86 R$ 112.794,40 

25 
Freezer Horizontal: Capacidade bruta 293 litros, Tensão: 
127v/220v, cor: Branca. 

Und 40 R$ 3.771,50 R$ 150.860,00 

26 

Freezer vertical com 01 porta, capacidade bruta de 539 
litros, porta com fechamento automático, prateleiras 
regulaveis, travamento na porta, dupla ação 
freezer/refrigerador, dreno com tampa, medida aproximdas: 
675 mm de comprimento, 650 mm de largura, 1.854 mm de 
altura. 

Und 40 R$ 8.578,09 R$ 343.123,60 

27 
Geladeira: Capacidade mínima 250 litros, Voltagem bivolt 
ou 220 v, Cor branco; 

Und 40 R$ 4.189,50 R$ 167.580,00 

28 
Geladeira Duplex: Capacidade mínima 370 litros, Voltagem 
bivolt ou 220 v, Cor branco; 

Und 40 R$ 5.194,51 R$ 207.780,40 

29 
Liquidificador: Capacidade mín. 1,5 litros, com 03 
velocidades, com porta fio e sistema de trava de segurança, 
voltagem 220 v. 

Und 40 R$ 309,70 R$ 12.388,00 

30 
Liquidificador Industrial: liquidificador industrial com copo, 
lamina, macal eixo em aço inox, capacidade mín. 10 litros, 
voltagem; 220v. 

Und 40 R$ 601,35 R$ 24.054,00 
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31 
Mesa de Plástico Quadrada Empilhável Branca, Altura 
medido do piso 71,5 cm, Largura 70 cm, Profundidade 70 
cm. 

Und 40 R$ 163,40 R$ 6.536,00 

32 

Mesa com 03 gavetas: Mesa de trabalho com gaveteiro fixo 
de 03 gavetas, corpo e frente de aço, tampo em madeira 
prensada, tipo (MDP ou MDF) com no mínimo 25mm de 
espessura, revestido em ambas as faces de laminado 
melamínico de alta resistência na cor carvalho. Borda reta, 
encabeçada com fita de polistireno, na cor do laminado, 
retaguarda e pés em aço,chapa nº24 (0,60mm). 
Acabamento para as partes em aço tratado pelo processo 
anticorrosivo à base de fosfato de zinco e pintura 
eletrostática a pó na cor cinza cristal. Dimensões mínimas: 
1190mmx650mmx740mm(lxpxh). 

Und 40 R$ 688,75 R$ 27.550,00 

33 

Mesa sem gavetas: Mesa de trabalho sem gavetas,, tampo 
em madeira prensada (MDP ou MDF) com no mínimo 25mm 
de espessura, revestido em ambas as faces de laminado 
melamínico de alta resistência na cor carvalho. Borda reta, 
encabeçada com fita de polistireno, na cor do laminado, 
retaguarda e pés em aço ,chapa nº24 (0,60mm). 
Acabamento para as partes em aço tratado pelo processo 
anticorrosivo à base de fosfato de zinco e pintura 
eletrostática a pó na cor cinza cristal. Dimensões mínimas: 
1190mm x 650mm x 740mm(lxpxh). 

Und 40 R$ 636,12 R$ 25.444,80 

34 

Ventilador de Coluna, com 3 níveis de velocidade, hélices 
com 6 pás de 30 cm de diâmetro, material metal e plástico, 
cor preto/branco, tensão bivolt 
ou220v,Largura:35,00cm,Altura:100,00,Profundidade:35,00 
cm,Peso:2,20 kg, Garantia de 12 meses. 

Und 40 R$ 452,46 R$ 18.098,40 

35 
Ventilador de Parede 60 cm, 3 níveis de Velocidade, hélices 
com 3 pás, Inclinação vertical ajustável, Tensão  Bivolt ou 
220v ,Cor Preto/Branco, Garantia de 12 meses. 

Und 40 R$ 334,71 R$ 13.388,40 

36 

Regulador de gás parafusado sem manômetro com 
mangueira e abraçadeiras: Recomendado para botijão com 
capacidade de: Até 13 kg Modelo do regulador de gás: 
Parafusado Vazão máxima do regulador de gás: 2 kg/hora 
Rosca de entrada do regulador de gás: Padrão botijão P13 
Conexão de saída do regulador de gás, Largura:12,00 
cm,Altura:16,00 cm,Profundidade:23,00 cm. 

Und 40 R$ 348,77 R$ 13.950,80 

VALOR TOTAL R$2.646.818,00 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de 

dezembro de 2023. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 2.646.818,00 (Dois milhões, seiscentos e quarenta e seis 

mil e oitocentos e dezoito reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

 

0801 Sec. Municipal de Educação SEMED 

12 361 0145 1.009 Aquisição de Equipamentos Para Escolas e Sec. de Educação. 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

1500100100 Receita de Imposto e Trans. – Educação 

 

0801 Sec. Municipal de Educação SEMED 

12 361 0145 2.319 Manutenção do QSE. 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

1550000000 Transferência do Salário-Educação 

 

0901 FUNDEB 

12 361 0160 1.702 Aquisição de Equipamento e Mobiliário 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

1540000000 Transferências do FUNDEB-Impostos 30% 

1541000000 Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAF  

 

0901 FUNDEB 

12 365 0160 1.007 Constr.Ampl. e Reforma e Equipamentos de Creches e Ensino Infantil. 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

1540000000 Transferências do FUNDEB-Impostos 30% 

1542000000 Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAT  

   

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

  

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 

Edital. 

 

9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 

 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
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10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas abaixo: 

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos; 

10.1.6.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas abaixo: 

 

10.2.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a marca, em conformidade com o edital e proposta de preços apresentada; 

10.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.2.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 

com avarias ou defeitos; 

10.2.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.2.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

10.2.7. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência 

da Prefeitura Municipal de Coelho Neto - MA.  

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 

78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito 

à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 

no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 

nos casos previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 

de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor 

- e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial 

do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

 

17.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca do Município de Coelho Neto – MA, para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Coelho Neto - MA, 20 de abril de 2023 

 

 

 

 

_______________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

_______________________________________ 

DIFERENCIAL COMERCIO LTDA 

CONTRATADA 
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